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Ementa: Acrescenta o art. 52-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), para 
obrigar os fornecedores de produtos e serviços de natureza 
bancária, creditícia, financeira e securitária a alertar os 
consumidores sobre as fraudes mais frequentes, aplicadas por 
terceiros, relacionadas às suas operações. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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